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DELIBERAÇÃO PPGAS nº 06, de 22 de junho de 2022

 
Aprova a alteração no cadastro do Sistema Acadêmico no Curso de Mestrado em Automação

e Sistemas, Campus Leopoldina
 
 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AUTOMAÇÃO E
SISTEMAS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS CAMPUS
LEOPOLDINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
considerando:

 
a) O Regulamento do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas;

b) A 12ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas,
Campus Leopoldina, realizada em 20 de junho de 2022.

 
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Aprovar a alteração no cadastro de todas as disciplinas vigentes no Sistema Acadêmico
para que sejam geridas como MÓDULOS.

 
Art. 2º Determinar que o cadastramento de futuras disciplinas também seja realizado como
MÓDULO.

 
Art. 3º Determinar o envio dessa Resolução para o setor de cadastro do Registro Acadêmico
para as devidas alterações necessárias.

 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor a par�r do segundo semestre le�vo do ano de 2022

 
 
Leopoldina, 22 de junho de 2022.
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